
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

RATIFICAÇÃO
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos
do parecer da Assessoria Jurídica e Assessoria de Controle Interno, aprovo a realização da despesa,
independente de licitação.

Bandeirantes do Tocantins/TO, 30 de janeiro de 2026.
SAULO GONÇALVES BORGES

PREFEITO MUNICIPAL
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